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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 41, DE 8 DE JUNHO DE 2011

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 8o, incisos I e II e § 1o, do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, e a delegação de competência de que
trata o art. 4o da Portaria MP no 23, de 1o de março de 2011, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites de movimentação e empenho de que trata o Anexo I do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 23, DE 1o DE MARÇO DE 2011)

R$ Mil
DISPONÍVEL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Financ. To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 0 7.800 7.800

TO TA L 0 7.800 7.800

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 188, 249, 280, 293, e

suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 23, DE 1o DE MARÇO DE 2011)

R$ Mil
DISPONÍVEL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Financ. To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 7.800 0 7.800

TO TA L 7.800 0 7.800

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 188, 249, 280, 293, e

suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

PORTARIA No- 42, DE 8 DE JUNHO DE 2011

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 8o, incisos I e II e § 1o, do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, e a delegação de competência de que
trata o art. 4o da Portaria MP no 23, de 1o de março de 2011, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites de movimentação e empenho de que trata o Anexo I do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

PROPOSIÇÃO No- 1, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Propõe ao Senado Federal que promova um
amplo debate público sobre o Projeto de
Lei do Código Florestal aprovado na Câ-
mara dos Deputados em 24 de maio de
2 0 11 .

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CO-
NAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei no

6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no

99.274, de 6 de junho de 1990, tendo em vista o disposto no art. 10,
inciso II, do seu Regimento Interno, anexo à Portaria no 168, de 10 de
junho de 2005, e

Considerando a função republicana do Senado Federal, na
representação equitativa das unidades federativas do Brasil e na pro-
moção de debates qualificados sobre matérias de relevante interesse
nacional;

Considerando que este Conselho ao mesmo tempo em que
reconhece a importância da revisão e atualização do Código Florestal,
identifica a necessidade de aprimoramentos, propõe:

Que o Senado Federal realize um processo de debate público
sobre a proposta do Código Florestal, para o qual este Conselho se
dispõe a colaborar, examinando e oferecendo subsídios em relação
aos dispositivos da proposta, ouvindo as contribuições dos diversos
setores, considerando, inclusive, os compromissos e responsabilidades
do Brasil no cenário mundial.

IZABELLA TEIXEIRA
Presidente do Conselho

Ministério do Meio Ambiente
.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores de velocidade, aprovado pela Portaria Inmetro n.º
11 5 / 9 8 ,

Considerando o constante do Processo Inmetro n.º
52600.027261/2011 e da Portaria Inmetro/Dimel n.° 065, de 06 de
março de 2007, resolve alterar os itens 1.1, 1.2 e 1.3 da Portaria
Inmetro/Dimel n.° 065, de 06 de março de 2007.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 185, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares que lhe confere a Portaria
MDIC nº 558, de 04 de junho de 2007 e tendo em vista o disposto no
inciso I do artigo 15 e no artigo 19 da Estrutura Regimental do
Inmetro aprovada pelo Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007,
considerando as informações e documentos constantes do Processo
Inmetro n.º 52600.056070/2010, resolve autorizar a empresa Lan-
dis+Gyr Equipamentos de Medição Ltda., a executar os ensaios me-
trológicos exigidos para verificação inicial (autoverificação) do Sis-
tema Distribuído de Medição de Energia Elétrica - SDMEE, sob o
código número ARJ26, de acordo com as condições especificadas na
íntegra da Portaria.

Nota: A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS
Diretor de Metrologia Legal

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA No- 188, DE 7 DE JUNHO DE 2011

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza a Resolução N.º 390, de 31 de agosto
de 2001, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art.
2º, Parágrafo Primeiro e os termos do Parecer Técnico de Análise N.º
22/2011-SPR/CGPRI/COAP, da Superintendência Adjunta de Projetos
da SUFRAMA, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto técnico-econômico simplificado
de IMPLANTAÇÃO da empresa TECNELÉTRICA DA AMAZÔ-
NIA LTDA. - ME, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer
Técnico de Análise N.º 22/2011 - SPR/CGPRI/COAPI, para a pres-
tação de serviços de LOGISTICA INTEGRADA, DISTRIBUIÇÃO E
PALETIZAÇÃO DE PRODUTO, habilitando-a a pleitear área no
Distrito Industrial Marechal Castello Branco.

Art. 2º - DETERMINAR, sob pena de suspensão ou can-
celamento do projeto, sem prejuízo da aplicação de outras comi-
nações legais cabíveis:

I - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

II - a manutenção do cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

III - o cumprimento das Normas Técnicas do Distrito In-
dustrial Marechal Castello Branco.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO

Ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão
.
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